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Relatório
1. Ação direta de inconstitucionalidade, com requerimento de

medida cautelar, ajuizada, em 11.10.2023, pela Procuradoria-Geral da
República, contra o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei Complementar n. 587,
de 14.1.2023, de Santa Catarina, alterada pela Lei Complementar
catarinense n. 704, de 17.9.2017, pela alegada ofensa ao inc. IV do art. 3º,
ao caput e inciso I do art. 5º, aos incs. XX e XXX do art. 7º, ao inc. I do art.
37 e ao § 3º do art. 39, todos da Constituição da República.

2. Na Lei Complementar impugnada, dispõe-se:
“LEI COMPLEMENTAR Nº 587, DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Art. 5º O edital de concurso público elaborado pela respectiva
instituição militar definirá, dentre as vagas autorizadas, a quantidade
para ingresso por certame, garantindo percentual mínimo de 10% (dez
por cento) de vagas para o sexo feminino. (Redação dada pela LC 704,
de 2017)

Art. 6º O ingresso no estado efetivo para o sexo feminino será,
dentre as vagas autorizadas, no mínimo, de 10% (dez por cento) para
os Quadros de Oficiais e de 10% (dez por cento) para os Quadros de
Praças das respectivas instituições militares. (Redação dada pela LC
704, de 2017).”

3. A autora alega que, quanto “ao ingresso no serviço público, a Carta da
República confere direito de acesso em cargos, empregos e funções públicas a
todas as brasileiras e a todos os brasileiros que cumprirem os requisitos previstos
em lei (art. 37, I), assim como proíbe a adoção de qualquer critério
discriminatório por motivo de sexo, quando da admissão em ocupações públicas,
ressalvada a possibilidade de a lei estabelecer requisitos diferenciados caso a
natureza do cargo o exigir (arts. 7º, XXX, e 39, § 3º)” (fl. 3,4, e-doc. 1).

Sustenta “incumb(ir) (...) aos poderes públicos da União, dos estados, do
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Distrito Federal e dos municípios, quando vierem a realizar seleções e concursos
públicos, garantir às mulheres igualdade no acesso aos cargos, funções ou
empregos submetidos aos correspondentes certames, sem nenhum preconceito,
discriminação ou tratamento prejudicial”(fl. 7,8, e-doc. 1).

Afirma que, “muito embora o art. 39, § 3º, da Constituição Federal, in
fine, possibilite que a lei estabeleça requisitos diferenciados de admissão no
serviço público quando a natureza do cargo o exigir, tal norma constitucional
jamais pode ser utilizada como pretexto para que mulheres sejam abstratamente
proibidas, restringidas ou limitadas no ingresso a cargos, funções ou empregos
públicos” (fl. 8, e-doc. 1).

Ressalta que, “ao dispor sobre o ingresso nas carreiras das instituições
militares de Santa Catarina, a Lei Complementar estadual 587, de 14.01.2013,
nos arts. 5º e 6º, com redação dada pela Lei Complementar 704, de 17.9.2017,
estabelece que, no mínimo, 10% (dez por cento) do efetivo dos Quadros de
Oficiais e de Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do
aludido ente da Federação serão destinadas para mulheres, mediante reservas de
vagas a serem previstas nos concursos públicos correspondentes para candidatas
do sexo feminino (fl. 10, 11, e-doc. 1).

Observa que, “por estabelecerem percentual mínimo de vagas a serem
reservadas para mulheres em certames da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, as aludidas normas poderiam, à
primeira vista, ser interpretadas como uma política de ação afirmativa
direcionada a favorecer, a promover e a ampliar o acesso da população do sexo
feminino em cargos públicos, à semelhança do que o ordenamento jurídico
brasileiro já estabelece em prol da população negra por intermédio da Lei
12.990/2014” (fl. 11, e-doc. 1).

Pondera que “as normas questionadas também podem ser interpretadas de
maneira incompatível com a Constituição Federal, e é contra essa
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inconstitucionalidade que esta ação direta se dirige” (fl. 12, e-doc. 1).
Salienta que, “sob essa ótica interpretativa, a pretexto de supostamente

favorecerem o ingresso de mulheres em cargos públicos da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, as normas impugnadas
terminam por dar respaldo para elas serem excluídas aprioristicamente da
esmagadora maioria dos cargos ofertados, instituindo discriminação em razão do
sexo incompatível com a Constituição Federal” (fl. 12, e-doc. 1).

Argumenta que, se forem “assim interpretadas, as normas dão respaldo
para que, efetivamente, seja limitada e restringida a participação de mulheres a
percentuais ínfimos do montante total dos cargos oferecidos nos certames,
mediante a fixação, por exemplo, dos mesmos 10% nelas previstos para
candidatas do sexo feminino, reservando-se, a contrario sensu, 90% das demais
vagas exclusivamente para homens (fl. 13, e-doc. 1).

Assevera que “a exegese ora questionada dos dispositivos sob invectiva
acaba por instituir injustificado tratamento privilegiado a homens e,
concomitantemente, prejuízo, preconceito e discriminação à população feminina,
em contrariedade ao direito fundamental de acesso a cargos públicos, aos
princípios da isonomia e da igualdade, ao direito à não discriminação e ao direito
social à proteção do mercado de trabalho da mulher, estatuídos nos arts. 3º, IV,
5º, caput e I, 7º, XX e XXX, 37, I, e 39, § 3º, da Constituição Federal” (fl. 13,
e-doc. 1).

Realça que “o que se pretende nesta ação direta é que o direito de acesso a
cargos públicos nas aludidas corporações seja garantido isonomicamente para
homens e mulheres, em igualdade de condições, sem qualquer preconceito e
discriminação, de modo que seja viabilizado que até 100% de todas as vagas
existentes nas referidas corporações sejam acessíveis às mulheres, caso sejam
aprovadas e classificadas nos concursos públicos correspondentes, concorrendo
em igualdade de condições com os homens” (fl. 14, e-doc. 1).
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Argui que “não há fundamento razoável e constitucional apto a justificar a
restrição da participação feminina em corporações militares. Se o legislador e as
corporações consideram que as mulheres são aptas a exercer os referidos cargos,
como admitem por intermédio da própria norma impugnada, não é plausível
estabelecer limites ou restrições ao exercício desse direito fundamental, sob pena
da configuração de manifesto tratamento discriminatório e preconceituoso, tal
qual ocorre na hipótese em exame” (fl. 16, e-doc. 1).

Requer medida cautelar para “(i) dar interpretação conforme à
Constituição Federal aos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 587/2013, com
redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado de Santa
Catarina, a fim de fixar a compreensão de que a reserva de vagas neles previstas
constitui política de ação afirmativa dirigida a garantir que um percentual
mínimo de vagas ofertadas nos concursos públicos para a Polícia Militar e o
Corpo de Bombeiros Militar do referido ente da Federação sejam reservadas
exclusivamente para mulheres (pelo menos 10%), sem prejuízo de que candidatas
do sexo feminino possam concorrer a 100% dos cargos ofertados nos respectivos
certames; (ii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que possibilite a reserva de qualquer
percentual de vagas para preenchimento exclusivo por candidatos do sexo
masculino; e (iii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que admita a restrição, ainda que parcial, à
participação de mulheres nos concursos públicos para as corporações militares,
sendo-lhes assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas oferecidas nos
certames, livremente e em igualdade de condições com candidatos homens”
(fls. 18-19, e-doc. 1).

Em 1.12.2023, a Procuradora-Geral Interina da República aditou a
inicial, requerendo, então, medida cautelar com a finalidade de
suspender os “concursos públicos para preenchimento de vagas nos cursos de
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formação de oficiais e de praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina,
inaugurados, respectivamente, pelos Editais nº 001/ CGCP/2023 e nº
002/CGCP/2023, ambos de 9.5.2023” (fl. 1, e-doc. 22).

Para demonstrar a presença dos requisitos da medida cautelar
requerida, argumenta que “a plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni
juris) está suficientemente demonstrada pelos argumentos deduzidos nesta
petição inicial, que encontram amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal. Perigo na demora processual (periculum in mora) decorre da
circunstância de que a disciplina atacada subverte o modelo constitucional de
proteção ao direito de acesso a cargos públicos, viabilizando a concessão de
reiterado e repetido tratamento preconceituoso e discriminatório a candidatas do
sexo feminino em concursos públicos para as carreiras da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina. O requerimento de
urgência dá-se em vista da possibilidade real de prejuízos a pessoas por uma
norma que, a priori, direciona-se exatamente a proteger e concretizar seus
direitos. Se o objetivo é a proteção das mulheres, essa tutela há de se proceder da
forma mais ampla e rápida em benefício a todas elas, sem qualquer discriminação
ou preconceito” (fls. 17, 18, e-doc. 1).

Em relação ao pleito de medida cautelar para fins de suspensão dos
concursos públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação
de oficiais e de praças da Polícia Militar de Santa Catarina, a
Procuradoria-Geral da República sustenta que o periculum in mora
“decorre da circunstância de que, com a iminente divulgação dos resultados
finais e respectivas homologações dos concursos para preenchimento de vagas nos
cursos de formação de oficiais e de praças da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina, candidatas do sexo feminino participantes dos referidos certames
sofrerão de forma concreta, efetiva e latente preconceito, discriminação e
tratamento desigual em razão de ter-lhes sido reservado apenas 20% (vinte por
cento) das vagas previstas nos certames, em benefício indevido e injustificado de
candidatos homens, aos quais foram asseguradas 80% (oitenta por cento) das
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ocupações ofertadas” (fl. 10, e-doc. 22).
No mérito, pede a “interpretação conforme à Constituição Federal aos

arts. 5º e 6º da Lei Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei
Complementar 704/2017, todas do Estado de Santa Catarina, a fim de fixar a
compreensão de que a reserva de vagas neles previstas constitui política de ação
afirmativa dirigida a garantir que um percentual mínimo de vagas ofertadas nos
concursos públicos para a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do
referido ente da Federação sejam reservadas exclusivamente para mulheres (pelo
menos 10%), sem prejuízo de que candidatas do sexo feminino possam concorrer
a 100% dos cargos ofertados nos respectivos certames; (ii) declarar a
inconstitucionalidade da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar
587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado
de Santa Catarina, que possibilite a reserva de qualquer percentual de vagas para
preenchimento exclusivo por candidatos do sexo masculino; e (iii) declarar a
inconstitucionalidade da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar
587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado
de Santa Catarina, que admita a restrição, ainda que parcial, à participação de
mulheres nos concursos públicos para as corporações militares, sendo-lhes
assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas oferecidas nos certames,
livremente e em igualdade de condições com candidatos homens” (fls. 20, 21,
e-doc. 1).

4. Em 17.10.2023, antes mesmo do aditamento antes mencionado,
adotara o rito do art. 10 da Lei n. 9.868/1999, determinando a requisição,
com urgência e prioridade, de informações ao Governador de Santa
Catarina e ao Presidente da Assembleia Legislativa catarinense, a serem
prestadas no prazo máximo e improrrogável de cinco dias.

Naquele mesmo despacho, determinei vista à Advocacia-Geral da
União e à Procuradoria-Geral da República, sucessivamente, para
manifestação, na forma da legislação vigente, no prazo máximo e
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prioritário de três dias cada (§ 1º do art. 10 da Lei n. 9.868/1999).
5. A Assembleia Legislativa de Santa Catarina prestou informações,

noticiando, no documento de 13.11.2023, que as “normas sob invectiva são
fruto de proposição de iniciativa parlamentar e tiveram por propósito alterar sua
redação anterior, que não oferecia garantia de percentual mínimo de vagas para
candidatas do sexo feminino em concursos públicos nas instituições militares do
Estado de Santa Catarina. Pela redação atual, há efetiva garantia de reserva de no
mínimo 10% (dez por cento)” (fl. 1, e-doc. 13).

Assinala que “a redação desses dois artigos da LC nº 587/13 é hialina e
não necessita desse pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, já tão
assoberbado de ações. Neste plexo, não há margem para interpretação distinta
daquela onde claramente é garantido um percentual mínimo, sem possibilidade de
se inferir que haja restrição quanto ao percentual máximo” (fl. 2, e-doc. 13).

Acentua que “não há qualquer possibilidade de se criar restrição em
termos percentuais reservados a candidatos do sexo masculino simplesmente
porque não há essa previsão legal, bastando que a candidata ou candidato atinja
determinada colocação no concurso, que a vaga será sua”(fl. 3, e-doc. 13).

Sublinha que “se eventualmente o edital do concurso dispuser de modo a
criar reserva de vagas para candidatos do sexo masculino, para o que não há
qualquer previsão legal nesse sentido, deverá o mesmo ser impugnado pela via
das ações próprias para tanto, e não por intermédio de Ação Direta de
Inconstitucionalidade como pretende a Procuradoria Geral da União” (fl. 3,
e-doc. 13).

Sobre à medida cautelar declara que “não restou demonstrada a
existência do fumus boni juris porquanto não há nos autos qualquer indício ou
prova de que a pretensa interpretação da norma atacada sustentada pela Autora
tenha ocorrido ou venha a ocorrer no futuro. São meras conjecturas dissociadas

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código CA9C-39A1-E563-057D e senha C5DC-5866-5963-5655



ADI 7481 MC / SC

9

de qualquer realidade fática. Também não há perigo na demora da prestação
jurisdicional vez que nenhum concurso público para ingresso nas carreiras das
instituições militares de Santa Catarina esteja em curso. Desse modo, ausentes os
requisitos essenciais para a concessão da medida cautelar pleiteada” (fl. 3,
e-doc. 13).

Concluiu que ”os artigos atacados na presente ADI estão em vigor há mais
de 6 (seis) anos sem qualquer questionamento, razão pela qual é descabido falar-se
em periculum in mora, devendo-se aplicar o entendimento do Supremo
Tribunal Federal manifestado quando do julgamento da ADI nº 534, e da Medida
Cautelar na ADI nº 2.674, que considera como circunstância inviabilizadora da
concessão da medida cautelar o transcurso de expressivo período de tempo da lei
em vigor” (fl. 3, e-doc. 13).

A Assembleia Legislativa de Santa Catarina expôs e requereu “o
recebimento das informações (...) com o fito [de] ver julgada totalmente
improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7481 em trâmite nesse
Excelso Pretório” (fl. 4, e-doc. 13).

6. Nas informações prestadas, o Governador de Santa Catarina
realçou que “a legislação impugnada na exordial, ao contrário do aduzido pelo
Parquet Federal, não implica qualquer inconstitucionalidade material, pois
apenas prevê percentual mínimo de vagas destinadas a candidatas mulheres, e
não qualquer limite máximo, de modo que a previsão de limite mínimo prestigia a
ampliação da participação feminina nas instituições militares catarinenses” (fl. 4,
e-doc. 16).

Acrescentou que, “a despeito da literalidade da norma estadual, o
Parquet Federal busca convencer essa Eg. Corte Constitucional de que uma
interpretação absolutamente extensiva e hipotética da legislação estadual, sem
correspondência com a realidade fática, poderia embasar uma situação de
inconstitucionalidade material, referente à criação de possíveis obstáculos à
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participação de candidatas em certames públicos promovidos pelas instituições
militares catarinenses” (fl. 4, e-doc. 16).

Ressaltou que, “subsidiariamente, ainda que se cogitasse, em observância
ao princípio da eventualidade, de algum tipo de limitação percentual hipotético
no caso, como defende a parte autora, não se pode ignorar que se está diante de
previsão materializada por lei complementar estadual, que, nos expressos termos
do art. 39, § 3º, pode estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a
natureza do cargo o exigir, desde que observada a proporcionalidade, o que ocorre
no caso” (fl. 4, e-doc. 16).

Defendeu que “a complexidade das questões biológicas que diferenciam
homens e mulheres, notadamente o aspecto físico inerente a algumas atividades
desenvolvidas pelas instituições militares, não podem ser totalmente
negligenciadas pelo legislador ordinário, ao formular as políticas de segurança
pública, sem prejuízo da busca legítima e incessante de igualdade de gênero no
país” (fl. 5, e-doc. 16).

Enfatizou que “há justificativas objetivas para a análise, caso a caso, de
distribuição de quantitativo na carreira policial e de bombeiros militares, a
exemplo da necessidade de que a abordagem seja feita por agente do mesmo sexo
da pessoa abordada, bem como em virtude de diferenças físicas entre homens e
mulheres, o que, inclusive, tem a consequência óbvia: as exigências
regulamentares diferenciadas nos testes físicos que compõem uma das etapas do
concurso para ingresso na carreira” (fl. 7, e-doc. 16).

Anotou que, “considerando que os dispositivos legais impugnados pela
autora materializam critérios razoáveis e objetivos de percentuais mínimos,
insista-se, de vagas para o sexo feminino, inexistindo quaisquer violações aos
arts. 3º, IV, 5º, caput e I, 7º, XX e XXX, 37 e 39, § 3º, da Constituição Federal,
conclui-se pela necessidade do desprovimento integral da presente ação direta de
inconstitucionalidade, em prestígio à presunção de constitucionalidade das leis e
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à opção adotada pelo Poder Legislativo estadual, que já realizou controle
preventivo de constitucionalidade ao longo do processo legislativo” (fl. 8,
e-doc. 16).

Ponderou ausentes os requisitos legais autorizadores do deferimento
da medida cautelar, uma vez que “inexiste qualquer plausibilidade jurídica
do pedido (fumus boni iuris), pois, como demonstrado (...) não há qualquer
discriminação ilegítima perpetrada pelos dispositivos legais impugnados, ou
mesmo qualquer violação ao princípio da isonomia e da proporcionalidade.
Ademais, não se pode olvidar que os dispositivos impugnados encontram-se
vigentes desde setembro de 2017 (considerando a redação dada pela LC nº 704, de
2017), isto é, há mais de seis anos, o que afasta totalmente o argumento da
suposta necessidade e urgência do provimento de medida cautelar nesta
oportunidade” (fl. 8, e-doc. 16).

Requereu, preliminarmente, o “indeferimento da tutela de urgência de
natureza cautelar requerida pelo Parquet Federal, haja vista a ausência de
demonstração da probabilidade do direito e do perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do CPC/15 e art. 10 da Lei
nº 9.868/99”, e, “no mérito, o desprovimento da presente ação direta de
inconstitucionalidade, na medida em que inexiste qualquer inconstitucionalidade
material na lei estadual impugnada na exordial” (fl. 9, e-doc. 16).

7. O Advogado-Geral da União manifestou-se pelo deferimento da
medida cautelar, “para conferir aos artigos 5º e 6º da Lei Complementar
nº 587/2013, do Estado de Santa Catarina, a interpretação conforme à
Constituição pleiteada pela requerente”, pois entendeu que “estão presentes os
requisitos para a concessão da medida cautelar (fumus boni juris e periculum
in mora)”(fl. 5, 13 e-doc. 19).

Declarou que as normas impugnadas “representam ameaça ao
postulado da isonomia, visto que permitem que candidatas do sexo feminino não
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tenham acesso a 100% das vagas previstas nos editais de concursos públicos para
ingresso nos quadros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar
catarinense” (fl. 7, e-doc. 19).

Acentuou que se mostra “possível a utilização da técnica da interpretação
conforme à Constituição, cujo objetivo é compatibilizar o sentido da norma com a
Lei Maior. Trata-se, de modo geral, da atribuição de um significado que não
corresponde àquele mais obviamente decorrente do texto” (fl. 7, 8, e-doc. 19).

Observou que “o intuito primordial de uma política pública afirmativa é
exatamente o de reestabelecer uma igualdade material diante das desigualdades
observadas no cotidiano, mediante a concessão de benefícios a essas minorias.
Nesse contexto, as ações afirmativas subvertem a ideia literal de que ‘todos são
iguais perante a lei’, daí porque são também chamadas de ‘discriminação
positiva’, e, ao conferir tratamento diferenciado, objetivam concretizar o princípio
da igualdade” (fl. 10, e-doc. 19).

Concluiu que, “em relação ao periculum in mora, requisito de satisfação
igualmente necessário à concessão da medida cautelar pleiteada, observa-se que a
autora logrou demonstrar a sua presença no caso dos autos” (fl. 13, e-doc. 19).

8. A Procuradoria-Geral da República opinou pelo deferimento da
medida cautelar.

Afirmou que, “muito embora esta ação direta tenha sido proposta na data
de 11.10.2023 tanto para suspender os efeitos quanto para invalidar
interpretações das normas impugnadas que respaldam a criação de restrições ao
ingresso de mulheres em quadros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Santa Catarina, esta Procuradoria-Geral da República
observou, logo em seguida, que ainda se encontram em andamento concursos
públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação de oficiais e de
praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, os quais foram
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inaugurados, respectivamente, pelos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº
002/CGCP/2023, todos de 9.5.2023”(fl. 7, e-doc. 22).

Observou que, “nos aludidos certames, em que foram ofertadas 50
(cinquenta) vagas para oficiais e 500 (quinhentas) para soldados, a corporação
militar destinou, com base nas normas impugnadas nesta ação direta, apenas 10
(dez) ocupações de oficiais para mulheres e 40 (quarenta) para homens, e 100
(cem) cargos de soldados para candidatas do sexo feminino e 400 (quatrocentas)
para candidatos do sexo masculino, o que representa, em ambos os certames, a
reserva de somente 20% das vagas para mulheres e de 80% para homens” (fl. 7,
e-doc. 22).

Enfatizou que “os concursos atualmente estão em fase bastante avançada,
próximos da divulgação do resultado final e da ulterior homologação, já tendo
sido realizadas as provas objetivas e discursivas, a avaliação física, os exames de
saúde e toxicológico, a investigação social e a avaliação psicológica. Os resultados
finais dos exames de saúde e toxicológico e provisório da investigação social do
concurso para oficiais deverão ser divulgados na data provável de 22.12.2023, e o
resultado final da avaliação psicológica, em 6.12.2023. Já os resultados finais dos
exames de saúde e toxicológico e provisório da investigação social do concurso
para soldados deverão ser publicados na data provável de 3.1.2024, e o resultado
provisório da avaliação psicológica, em 5.12.2023" (fl. 8, e-doc. 22).

Asseverou que, “ante a possibilidade de risco desmedido ao resultado útil
do processo, uma vez que centenas, senão milhares, de candidatas do sexo
feminino dos referidos certames continuarão a sofrer, inclusive em datas
próximas, preconceito, discriminação e tratamento desigual em decorrência do
que determinam as normas ora impugnadas, importa a essa Corte Suprema,
acolhendo este pedido de aditamento à inicial, conceder medida cautelar para
suspender os concursos públicos para preenchimento de vagas nos cursos de
formação de oficiais e de praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina,
inaugurados, respectivamente, pelos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº
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002/CGCP/2023, ambos de 9.5.2023, tendo em vista a iminência de divulgação
dos resultados finais e respectivas homologações dos concursos, até o efetivo
julgamento do mérito desta ação direta de inconstitucionalidade ou até que sejam
divulgados novos editais dos mesmos certames em que se assegure a candidatas
do sexo feminino o direito de concorrer à totalidade das vagas ofertadas,
livremente e em igualdade de condições com candidatos homens” (fl. 9,
e-doc. 22).

Sublinhou estarem “presentes os pressupostos para a concessão da medida
cautelar que ora se pleiteia. A plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni
juris) está suficientemente demonstrada pelos argumentos deduzidos na petição
inicial, que encontram amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal”
(fl. 9, e-doc. 22).

O periculum in mora “decorre(ria) da circunstância de que, com a
iminente divulgação dos resultados finais e respectivas homologações dos
concursos para preenchimento de vagas nos cursos de formação de oficiais e de
praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, candidatas do sexo
feminino participantes dos referidos certames sofrerão de forma concreta, efetiva e
latente preconceito, discriminação e tratamento desigual em razão de ter-lhes sido
reservado apenas 20% (vinte por cento) das vagas previstas nos certames, em
benefício indevido e injustificado de candidatos homens, aos quais foram
asseguradas 80% (oitenta por cento) das ocupações ofertadas” (fl. 10, e-doc. 22).

Por isso concluiu ser “necessário, portanto, que, em juízo cautelar e na
forma do art. 10 da Lei 9.868/1999, os aludidos certames sejam suspensos o mais
rapidamente possível, para que possam ser sanadas por essa Corte Suprema as
afrontas ao texto constitucional previstas nos respectivos editais, as quais
decorrem das normas impugnadas na inicial” (fl. 12, e-doc. 22).

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO.
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O objeto da ação
9. Questiona-se, na presente ação direta de inconstitucionalidade, a

validade constitucional dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar n. 587, de
14.1.2013, de Santa Catarina, que dispõe sobre o ingresso nas carreiras das
instituições militares catarinenses, alterada pela Lei Complementar n. 704,
de 17.9.2017.

Aquelas leis foram editadas com o específico objetivo de estabelecer
percentual mínimo de vagas a serem reservadas para mulheres em
certames da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar de Santa
Catarina.

A Procuradoria-Geral da República sustenta que a Lei impugnada
contrariaria o inc. IV do art. 3º, o caput e o inc. I do art. 5º, os incs. XX e
XXX do art. 7º, o inc. I do art. 37 e o § 3º do art. 39 da Constituição da
República:

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República
Federativa do Brasil:

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição;

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante
incentivos específicos, nos termos da lei;

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções
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e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, na forma da lei;

Art. 39 (...)
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o

disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir”.

10. Tem-se nas normas questionadas:
“Art. 5º O edital de concurso público elaborado pela respectiva

instituição militar definirá, dentre as vagas autorizadas, a quantidade
para ingresso por certame, garantindo percentual mínimo de 10% (dez
por cento) de vagas para o sexo feminino. (Redação dada pela LC 704,
de 2017).

Art. 6º O ingresso no estado efetivo para o sexo feminino será,
dentre as vagas autorizadas, no mínimo, de 10% (dez por cento) para
os Quadros de Oficiais e de 10% (dez por cento) para os Quadros de
Praças das respectivas instituições militares. (Redação dada pela LC
704, de 2017)”

11. Na peça inicial da presente ação, a autora sustenta que a previsão
de percentual mínimo de vagas a ser preenchido por mulheres em
certames da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar de Santa
Catarina, em superficial lance de vista, poderia ser considerada adoção de
providência concretizadora de ação afirmativa. Entretanto, sustenta a
autora que se poderia adotar interpretação incompatível com a
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Constituição da República. É que os dispositivos impugnados poderiam
ser interpretados como autorização legal para que a participação de
mulheres nos certames fique limitado ao percentual definido nos editais
dos concursos, impedindo que a totalidade das vagas seja acessível a
candidatas do sexo feminino.

12. O estudo dos termos postos nas normas questionadas referentes
aos Editais nº 001/ CGCP/2023 e nº 002/CGCP/2023, destinados ao
preenchimento de vagas nos cursos de formação de oficiais e de praças da
Polícia Militar de Santa Catarina, conduz à conclusão de ter razão a
autora em sua assertiva. As normas questionadas estabelecem reserva de
20% das vagas para mulheres e de 80% para homens.
Da competência do Supremo Tribunal Federal para o controle judicial abstrato de

Lei Complementar
12. Dispõe-se na al. a do inc. I do art. 102 da Constituição do Brasil:

“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal,
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo

federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei
ou ato normativo federal; (...)”

Assim, Lei Complementar estadual submete-se ao controle judicial
pela via abstrata.

13. Como se tem, desde os primeiros momentos da história
republicana brasileira – e, de forma incipiente, até mesmo antes da
República, na atuação do Supremo Tribunal Federal, no período Imperial
– o controle de constitucionalidade é a marca identitária do Estado de
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Direito.
Ruy Barbosa afirmava: “... posso registrar, pois, estas premissas: Toda

medida legislativa, ou executiva, que desrespeitar preceitos constitucionais é, de
sua essência, nula; Atos nulos da legislatura não podem conferir poderes válidos
ao executivo … Se o arbítrio do Congresso fosse soberano, como pretendem os
nossos demagogos … os atos dele não teriam aquilatador: seriam acima da
Constituição. Esta continuaria apenas a gozar de uma primazia teórica,
desmentida praticamente pela onipotência das maiorias parlamentares. … O
princípio é que leis inconstitucionais não são leis.... (BARBOSA, Ruy –
Comentários à Constituição Federal Brasileira. São Paulo: Saraiva, 1932,
vol. 1, p. 11).

O questionamento sobre a validade constitucional de lei ou ato
normativo é, pois, função precípua do Poder Judiciário, quer se busque o
exame, em tese, de lei ou de ato normativo, quer se submeta, em caso
concreto, à apreciação e decisão judiciais questão constitucional.

A incursão judicial sobre a validade constitucional de norma ou
diploma legal – questionado que seja em sua validade formal ou material
– não significa, pois, atividade divorciada do dever de se assegurar a
jurisdição constitucional. Acionado que seja o Poder Judiciário para julgar
a legitimidade constitucional de norma infraconstitucional, há de prestar
ele deferência a seu dever jurídico inafastável de levar a efeito o
julgamento reclamado.

Por isso, não é exorbitância funcional, mas dever do juiz
constitucional interpretar e aplicar a norma jurídica submetida a sua
apreciação no controle de constitucionalidade. É ainda Ruy Barbosa a
ensinar sempre:

“Onde se estabelece uma Constituição, com delimitação da
autoridade para cada um dos grandes poderes do Estado, claro é
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que estes não podem ultrapassar essa autoridade, sem incorrer
em incompetência, o que em direito equivale a cair em nulidade.
Nullus est major defectus quam defectus potestatis. A
invalidade da ação dos poderes políticos fora do círculo dos textos
constitucionais é o dogma cardeal do constitucionalismo
americano... ‘Ou havemos de admitir que a Constituição anula
qualquer medida legislativa, que a contrarie, ou anuir em que a
legislatura possa alterar por medidas ordinárias a Constituição.
Não há como contestar o dilema. Ou a Constituição é uma lei
superior, soberana, irreformável por meios comuns; ou se nivela
com os atos de legislação usual, e, como estes, é reformável ao
sabor da legislatura. Se a primeira proposição é verdadeira, então
o ato legislativo, contrário à Constituição, não será lei; se é
verdadeira a segunda, então as Constituições escritas são
absurdos esforços do povo, por limitar um poder de sua natureza
ilimitável” (BARBOSA, Ruy – Comentários à Constituição
Federal Brasileira. São Paulo: Saraiva, 1932, vol. I, p. 8).

14. No caso examinado, o que se pleiteia é o julgamento da validade
constitucional da Lei Complementar n. 587 de Santa Catarina, que
estabeleceu percentual mínimo de vagas a ser reservado para mulheres
em certames da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar
catarinenses.

Nos termos do ato agora questionado, estão em andamento
concursos públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação
de oficiais e de praças da Polícia Militar de Santa Catarina cujos editais
previram reserva de 20% das vagas para participantes do sexo feminino.

15. O requerimento formulado na presente ação é para “(i) dar
interpretação conforme à Constituição Federal aos arts. 5º e 6º da Lei
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Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, a fim de fixar a compreensão de que a reserva
de vagas neles previstas constitui política de ação afirmativa dirigida a garantir
que um percentual mínimo de vagas ofertadas nos concursos públicos para a
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do referido ente da Federação
sejam reservadas exclusivamente para mulheres (pelo menos 10%), sem prejuízo
de que candidatas do sexo feminino possam concorrer a 100% dos cargos
ofertados nos respectivos certames; (ii) declarar a inconstitucionalidade da
interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 587/2013, com redação dada
pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado de Santa Catarina, que
possibilite a reserva de qualquer percentual de vagas para preenchimento
exclusivo por candidatos do sexo masculino; e (iii) declarar a
inconstitucionalidade da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar
587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado
de Santa Catarina, que admita a restrição, ainda que parcial, à participação de
mulheres nos concursos públicos para as corporações militares, sendo-lhes
assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas oferecidas nos certames,
livremente e em igualdade de condições com candidatos homens (fl. 20, e-doc. 1).

Quanto à medida cautelar, a autora requer a “suspensão dos concursos
públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação de oficiais e de
praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, inaugurados,
respectivamente, pelos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº 002/CGCP/2023, ambos
de 9.5.2023, e concessão de medida cautelar para “(i) dar[-se] interpretação
conforme à Constituição Federal aos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 587/2013,
com redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado de Santa
Catarina, a fim de fixar a compreensão de que a reserva de vagas neles previstas
constitui política de ação afirmativa dirigida a garantir que um percentual
mínimo de vagas ofertadas nos concursos públicos para a Polícia Militar e o
Corpo de Bombeiros Militar do referido ente da Federação sejam reservadas
exclusivamente para mulheres (pelo menos 10%), sem prejuízo de que candidatas
do sexo feminino possam concorrer a 100% dos cargos ofertados nos respectivos
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certames; (ii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que possibilite a reserva de qualquer
percentual de vagas para preenchimento exclusivo por candidatos do sexo
masculino; e (iii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que admita a restrição, ainda que parcial, à
participação de mulheres nos concursos públicos para as corporações militares,
sendo-lhes assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas oferecidas nos
certames, livremente e em igualdade de condições com candidatos homens”
(fl. 18,19, e-doc. 1) (fl. 12, e-doc. 22).

Sobre o direito constitucional à igualdade
16. A igualdade, segundo Pontes de Miranda, pode ser abordada

como:
“o princípio ‘todos são iguais perante a lei’, dito princípio de

isonomia (legislação igual), é princípio de igualdade formal: apenas diz
que o concedido pela lei a A, se A satisfaz os pressupostos a, deve ser
concedido a B, se B também os satisfaz, para que se não trate
desigualmente a B. Tão saturada desse princípio está a nossa
civilização que causaria escândalo a lei que dissesse, e. g., ‘só os
brasileiros nascidos no Estado-membro A podem obter licença para
venda de bebidas no Estado-membro A. Só existem exceções ao
princípio da igualdade perante a lei, que é direito fundamental, (...)
quando a Constituição mesma as estabelece. A igualdade material é
outra coisa. As concepções em torno dela enchem o nosso século, no
plano político, desde as que postulam a igualdade de todos os homens e
levariam à política do salário igual, norma que só seria justa se todos
fossem iguais em tudo, até as que exageram as desigualdades psíquicas
e sociais, descendo às concepções primitivas das estirpes ‘divinas’, ou
‘semidivinas’, ou ‘nobres’, das classes de servos e de escravos (...)”
“No intervalo lógico está a concepção, cronologicamente posterior e
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sintética, de que os homens são ‘iguais’ e ‘desiguais’. A regra do
salário mínimo é exemplo, como a da escola única, de política de
igualdade material, posto que fique à lei fixar esse salário” (Pontes de
Miranda, Questões Forenses, tomo I, Parecer nº 25, de 1948, p.
229,230).

A Declaração Universal dos Direitos Humanos dispõe:
“Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer
espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de
outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou
qualquer outra condição”.

O princípio da igualdade está previsto na Constituição da República
de 1988 e atua em duas vertentes: perante a lei e na lei. A igualdade
perante a lei compreende o dever de aplicar o direito ao caso concreto,
enquanto a igualdade na lei pressupõe que as normas jurídicas não
devem conhecer distinções, exceto as constitucionalmente autorizadas.

Ao consagrar o princípio da igualdade como fundamental, a
Constituição da República, em seu art. 5o., garante os mesmos direitos e
obrigações aos homens e mulheres, proibindo a diferenciação de salários,
do exercício de funções e do critério de admissão por motivo de sexo,
idade, cor ou estado civil.

A igualdade de gênero é direito fundamental, sendo considerado a
sua efetivação jurídica e social objetivo do desenvolvimento sustentável
da Organização das Nações Unidas, o que fundamenta o
acompanhamento da República Federativa do Brasil às mais variadas
medidas inseridas na Agenda 2030 com o propósito de fortalecer os
direitos fundamentais das mulheres.
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Essa igualdade é um dos objetivos da Constituição da República
previsto no inc. I do art. 3º, qual seja, a construção da sociedade livre,
justa e solidária.

Este direito proíbe qualquer forma de discriminação, especialmente
em razão do sexo, buscando igualar os direitos e obrigações de homens e
mulheres, conquanto não se compadeça a adequada interpretação
daquele igualdade, em sua dimensão material, com tratamento que
desconsidere desigualdades fáticas, nunca baseadas em preconceitos ou
discriminações indébitas.

Por isso é que a política de ação afirmativa é tida como providência
necessária para tornar efetivo, jurídica e socialmente, o direito à
igualdade: “As ações afirmativas são medidas de promoção social utilizadas
para a correção de desigualdades econômicas, sociais e culturais. Nesse
sentido, a criação dessas políticas positivas decorre da interpretação
substantiva do princípio da igualdade e sua aplicação está relacionada à
promoção de grupos minoritários, redistribuição de bens sociais ou à
inclusão de pessoas que se encontram em situação fática desfavorável”
(Viegas, T. M., & Araujo, L. C. M. (2016).

17. Tem-se como ilegítima “toda e qualquer prática empresarial, política
governamental ou semi-governamental, de cunho legislativo ou administrativo,
ainda que não provida de intenção discriminatória no momento de sua concepção,
deve ser condenada por violação do princípio constitucional da igualdade material
se, em consequência de sua aplicação, resultarem efeitos nocivos de incidência
especialmente desproporcional sobre certas categorias de pessoas” (GOMES,
Joaquim Barbosa. Ação Afirmativa e Princípio Constitucional da Igualdade.
Rio de Janeiro: Renovar, 2001).

Essa é a denominada teoria do impacto desproporcional, também
denominada de disparate impact doctrine, originada do precedente norte-
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americano Griggs vs. Duke Power Co.. Por ela se sustenta que a análise
de constitucionalidade de lei ou de ato normativo não pode se limitar ao
aspecto formal do princípio da igualdade. Antes, deve-se atentar para a
efetividade do princípio em sua incidência fática e em sua qualidade
possível de tornar materializado o que por ele se pretende.

Em relação ao tema, Daniel Sarmento argumenta que “A
discriminação indireta difere da discriminação de facto porque, nesta segunda, a
norma pode ser aplicada de forma compatível com a igualdade. Já na
discriminação indireta, tem-se uma medida cuja aplicação fatalmente irá
desfavorecer um grupo vulnerável” Daniel Sarmento. Imprenta: Rio de Janeiro:
Lumen Juris, 2010. Descrição Física: xvi, 334 p. Referência: 2010.

A despeito de boas intenções do legislador, determinado ato
normativo pode acarretar discriminação indireta, a ser verificada apenas
na prática, devendo ser coibida.

Este Supremo Tribunal Federal já aplicou essa teoria do impacto
desproporcional em controle abstrato na Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 1946-DF, em que se examinou a
constitucionalidade da incidência do limite dos benefícios previdenciários
sobre o salário-maternidade:

“DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. LICENÇA-GESTANTE. SALÁRIO.
LIMITAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 14 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE
15.12.1998. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS
ARTIGOS 3º, IV, 5º, I, 7º, XVIII, E 60, § 4º, IV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O legislador brasileiro, a partir de
1932 e mais claramente desde 1974, vem tratando o problema da
proteção à gestante, cada vez menos como um encargo trabalhista (do
empregador) e cada vez mais como de natureza previdenciária. Essa
orientação foi mantida mesmo após a Constituição de 05/10/1988, cujo
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art. 6º determina: a proteção à maternidade deve ser realizada ‘na
forma desta Constituição’, ou seja, nos termos previstos em seu art. 7º,
XVIII: ‘licença à gestante, sem prejuízo do empregado e do salário,
com a duração de cento e vinte dias’. 2. Diante desse quadro histórico,
não é de se presumir que o legislador constituinte derivado, na
Emenda 20/98, mais precisamente em seu art. 14, haja pretendido a
revogação, ainda que implícita, do art. 7º, XVIII, da Constituição
Federal originária. Se esse tivesse sido o objetivo da norma
constitucional derivada, por certo a E.C. nº 20/98 conteria referência
expressa a respeito. E, à falta de norma constitucional derivada,
revogadora do art. 7º, XVIII, a pura e simples aplicação do art. 14 da
E.C. 20/98, de modo a torná-la insubsistente, implicará um retrocesso
histórico, em matéria social-previdenciária, que não se pode presumir
desejado. 3. Na verdade, se se entender que a Previdência Social,
doravante, responderá apenas por R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos
reais) por mês, durante a licença da gestante, e que o empregador
responderá, sozinho, pelo restante, ficará sobremaneira, facilitada e
estimulada a opção deste pelo trabalhador masculino, ao invés da
mulher trabalhadora. Estará, então, propiciada a discriminação que a
Constituição buscou combater, quando proibiu diferença de salários,
de exercício de funções e de critérios de admissão, por motivo de sexo
(art. 7º, inc. XXX, da C.F./88), proibição, que, em substância, é um
desdobramento do princípio da igualdade de direitos, entre homens e
mulheres, previsto no inciso I do art. 5º da Constituição Federal.
Estará, ainda, conclamado o empregador a oferecer à mulher
trabalhadora, quaisquer que sejam suas aptidões, salário nunca
superior a R$ 1.200,00, para não ter de responder pela diferença. Não
é crível que o constituinte derivado, de 1998, tenha chegado a esse
ponto, na chamada Reforma da Previdência Social, desatento a tais
consequências. Ao menos não é de se presumir que o tenha feito, sem o
dizer expressamente, assumindo a grave responsabilidade. 4. A
convicção firmada, por ocasião do deferimento da Medida Cautelar,
com adesão de todos os demais Ministros, ficou agora, ao ensejo deste
julgamento de mérito, reforçada substancialmente no parecer da
Procuradoria Geral da República. 5. Reiteradas as considerações feitas
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nos votos, então proferidos, e nessa manifestação do Ministério
Público federal, a Ação Direta de Inconstitucionalidade é julgada
procedente, em parte, para se dar, ao art. 14 da Emenda
Constitucional nº 20, de 15.12.1998, interpretação conforme à
Constituição, excluindo-se sua aplicação ao salário da licença gestante,
a que se refere o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal.
6. Plenário. Decisão unânime”.

18. Ao estabelecer, pela edição da Lei Complementar n. 587 de Santa
Catarina, que, no mínimo 10% do efetivo dos Quadros de Oficiais Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do aludido ente da Federação
serão destinadas para mulheres, mediante reservas de vagas a serem
previstas nos concursos públicos, aparentemente promove e amplia o
acesso da população do sexo feminino aos cargos públicos. Entretanto, o
que ela possibilita é interpretação que limita e restringe a participação de
mulheres nos certames.

Os Editais nº 001/ CGCP/2023 e nº 002/CGCP/2023, ambos de
9.5.2023, confirmam essa possibilidade, pois “foram ofertadas 50 (cinquenta)
vagas para oficiais e 500 (quinhentas) para soldados, a corporação militar
destinou, com base nas normas impugnadas nesta ação direta, apenas 10 (dez)
ocupações de oficiais para mulheres e 40 (quarenta) para homens, e 100 (cem)
cargos de soldados para candidatas do sexo feminino e 400 (quatrocentas) para
candidatos do sexo masculino, o que representa, em ambos os certames, a reserva
de somente 20% das vagas para mulheres e de 80% para homens”.

Na espécie, ao limitar a participação feminina no certame público ao
percentual de 20%, respeitando-se o mínimo exigido na Lei catarinense, o
resultado produzido não promove, antes fragiliza a participação das
mulheres em condições de igualdade e contraria a necessidade de
igualação material buscada no sistema constitucional vigente.
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Da necessidade do deferimento de medida cautelar na presente ação
19. A autora pleiteia medida cautelar para “suspensão dos concursos

públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação de oficiais e de
praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, inaugurados,
respectivamente, pelos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº 002/CGCP/2023, ambos
de 9.5.2023, tendo em vista a iminência de divulgação dos resultados finais e
respectivas homologações dos concursos, até o efetivo julgamento do mérito desta
ação direta de inconstitucionalidade ou até que sejam divulgados novos editais
dos mesmos certames em que se assegure a candidatas do sexo feminino o direito
de concorrer à totalidade das vagas ofertadas, livremente e em igualdade de
condições com candidatos homens” e a (i) (...) interpretação conforme à
Constituição Federal aos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 587/2013, com
redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado de Santa
Catarina, a fim de fixar a compreensão de que a reserva de vagas neles previstas
constitui política de ação afirmativa dirigida a garantir que um percentual
mínimo de vagas ofertadas nos concursos públicos para a Polícia Militar e o
Corpo de Bombeiros Militar do referido ente da Federação sejam reservadas
exclusivamente para mulheres (pelo menos 10%), sem prejuízo de que candidatas
do sexo feminino possam concorrer a 100% dos cargos ofertados nos respectivos
certames; (ii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que possibilite a reserva de qualquer
percentual de vagas para preenchimento exclusivo por candidatos do sexo
masculino; e (iii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que admita a restrição, ainda que parcial, à
participação de mulheres nos concursos públicos para as corporações militares,
sendo-lhes assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas oferecidas nos
certames, livremente e em igualdade de condições com candidatos homens”
(fl. 12, e-doc 22) (fl. 18,19, e-doc. 1).
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Alega presentes os requisitos autorizadores da medida acauteladora,
pois “a plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni juris) está
suficientemente demonstrada pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial,
que encontram amparo na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Perigo
na demora processual (periculum in mora) decorre da circunstância de que a
disciplina atacada subverte o modelo constitucional de proteção ao direito de
acesso a cargos públicos, viabilizando a concessão de reiterado e repetido
tratamento preconceituoso e discriminatório a candidatas do sexo feminino em
concursos públicos para as carreiras da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Santa Catarina” (fl. 17, e-doc. 1).

Assevera, ainda, que ”perigo na demora processual (periculum in mora)
decorre da circunstância de que, com a iminente divulgação dos resultados finais
e respectivas homologações dos concursos para preenchimento de vagas nos
cursos de formação de oficiais e de praças da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina, candidatas do sexo feminino participantes dos referidos certames
sofrerão de forma concreta, efetiva e latente preconceito, discriminação e
tratamento desigual em razão de ter-lhes sido reservado apenas 20% (vinte por
cento) das vagas previstas nos certames, em benefício indevido e injustificado de
candidatos homens, aos quais foram asseguradas 80% (oitenta por cento) das
ocupações ofertadas” (fl. 10, e-doc. 22).

20. Para o deferimento de medida cautelar na ação direta de
inconstitucionalidade, é mister comprovar-se a presença concomitante dos
requisitos da plausibilidade dos fundamentos e da ineficácia do julgado
proferido ao final da ação.

Esses requisitos não ficam claramente comprovados na espécie pela
autora da ação quanto aos pedidos de “(i) interpretação conforme à
Constituição Federal aos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 587/2013, com
redação dada pela Lei Complementar 704/2017, todas do Estado de Santa
Catarina, a fim de fixar a compreensão de que a reserva de vagas neles previstas
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constitui política de ação afirmativa dirigida a garantir que um percentual
mínimo de vagas ofertadas nos concursos públicos para a Polícia Militar e o
Corpo de Bombeiros Militar do referido ente da Federação sejam reservadas
exclusivamente para mulheres (pelo menos 10%), sem prejuízo de que candidatas
do sexo feminino possam concorrer a 100% dos cargos ofertados nos respectivos
certames; (ii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que possibilite a reserva de qualquer
percentual de vagas para preenchimento exclusivo por candidatos do sexo
masculino; e (iii) suspender os efeitos da interpretação dos arts. 5º e 6º da Lei
Complementar 587/2013, com redação dada pela Lei Complementar 704/2017,
todas do Estado de Santa Catarina, que admita a restrição, ainda que parcial, à
participação de mulheres nos concursos públicos para as corporações militares,
sendo-lhes assegurado o direito de concorrer à totalidade das vagas oferecidas nos
certames, livremente e em igualdade de condições com candidatos homens, pelo
que se impõe o indeferimento da medida cautelar.

Quanto ao pleito de medida cautelar para determinar a “suspensão
dos concursos públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação de
oficiais e de praças da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, inaugurados,
respectivamente, pelos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº 002/CGCP/2023, ambos
de 9.5.2023”, os requisitos exigidos estão devidamente preenchidos, pelo
que o deferimento deste pedido antecipatório é de ser assegurado.

O deferimento da medida cautelar pleiteada na ação de controle
abstrato de constitucionalidade dá-se para que, se vier a ser ela pela
procedência da ação, seja o julgado dotado de eficácia plena. Sem esse
deferimento poder-se-ia ter por ineficaz o julgado pelo atingimento de
efeitos produzidos pela lei ou ato normativo questionado.

Assim, pela medida cautelar deferida, há de serem suspensos os
concursos públicos para preenchimento de vagas nos cursos de formação
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de oficiais e de praças da Polícia Militar de Santa Catarina, inaugurados,
respectivamente, pelos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº 002/CGCP/2023.

Conclusão
22. Pelo exposto, em razão da urgência qualificada, nos termos do

3º do art. 10 da Lei 9.868/1999, defiro parcialmente o pedido cautelar, ad
referendum, para suspender os concursos para provimento de vagas no
curso de formação de oficiais e de praças da Polícia Militar de Santa
Catarina, decorrentes dos Editais nº 001/CGCP/2023 e nº
002/CGCP/2023, ambos de 9.5.2023, inclusive a divulgação dos
resultados finais e respectivas homologações dos concursos, se já
tiverem sido efetivados, não podendo ser produzidos efeitos os
resultados divulgados, se se tiver chegado a esta etapa nem se podendo
adotar providência de nomeação ou posse de aprovados, até o efetivo
julgamento do mérito desta ação direta de inconstitucionalidade.

Considerando o período de recesso de sessões do Plenário deste
Supremo Tribunal Federal, encaminho a presente decisão ao Ministro
Edson Fachin, no exercício da Presidência desta Casa, para os seus
cuidados judiciais, submetendo de imediato a referendo do Egrégio
Colegiado, para o que requeiro àquela digna autoridade seja incluído
em sessão virtual extraordinária na primeira data após o retorno das
atividades regulares deste Supremo Tribunal mediante convocação
urgente e excepcional daquele órgão julgador ou, conforme
entendimento de Sua Excelência, para inclusão na primeira pauta do
plenário virtual para apreciação e decisão do referendo pleiteado.

Encaminhe-se cópia da presente decisão ao eminente Ministro
Edson Fachin, Presidente do Supremo Tribunal Federal em exercício.

Oficie-se com urgência ao Governador do Estado de Santa Catarina
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e ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina sobre o
teor desta decisão cautelar para integral e imediato cumprimento.

Publique-se.
Brasília, 8 de janeiro de 2024.

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora
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